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CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA

AUDIÊNCIA PÚBLICA - DISCUSSÃO DOS PLs 228 e 229/2013 - 20/10/2014

FORMULÁRIO DE PROPOSTA

(x ) PROJETO DE LEI 228/2013 - USO E OCUPAÇÃO DO SOLO

) PROJETO DE LEI 229/2013 - SISTEMA VIÁRIO

Artigo a ser alterado:

Art. 209. A construção e/ou instalação de áreas de Recreação, Lazer, Reuniões e Atividades Sociais

deverão atender aos seguintes parâmetros:

I. recuo: 10,00m (dez metros);

11. afastamentos mínimos: S,OOm(cinco metros);

111. os demais exigidos na zona em que se localizarem

Natureza da Alteração:

) Supressiva - exclusão do texto proposto

( x ) Modificativa - alteração do texto proposto

) Aditiva - acréscimo ao texto proposto

Texto da nova redação:

Art. 209. A construção e/ou instalação de áreas de Recreação,Lazer, Reuniões e Atividades Sociais

com área superior a SOOm2 deverão atender aos seguintes parâmetros:

I. recuo: 10,00m (dez metros);

11. afastamentos mínimos: S,OOm(cinco metros);

111. os demais exigidos na zona em que se localizarem

Justificativa:

Há áreas de lazer de edifícios, condomínios ,salas de reuniões de edifícios comerciais e igrejas que não

conseguiriam atender a estes recuos.

Identificação do proponente (Nome, telefone, e-mail, entid~).
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